
PREFEITURA DE

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

PODER EXECUTIVO

CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – CGM

 PARECER-CGM/PMSMG
PARECER Nº 186/CGM
PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
PROCESSO  ADMINISTRATIVO:  Nº  00000194/21-CPL/PMSMG.1º  TERMO  ADITIVO  DE  ACRÉSCIMO  NO
QUANTITATIVO DO CONTRATO Nº 20220043. OBJETO: FORMALIZAÇA
 O DO TERMO ADITIVO, REFERENTE AO
PREGA
 O ELETRO� NICO- SRP Nº 035/2021-TRATA-SE DA CONTRATAÇA
 O DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇA
 O DE SERVIÇOS DE MANUTENÇA
 O PREVENTIVA COM TROCA DE PEÇAS, NOS EQUIPAMENTOS E PERIFE! RI-
COS ODONTOLO! GICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES,  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DIA! RIAS DOS
EQUIPAMENTOS DE USO CONSTANTE POR PARTE DA SECRETARIA DE SAU! DE DE SA
 O MIGUEL DO GUAMA! /PA! .

O Controlador Geral do Municí1pio de Sa3o Miguel do Guama1  – PA, com base na Constituiça3o Federal, artigos 31,

70 e 74 inciso IV, na Lei Federal 101 de 4 de maio de 2000, na Lei Federal 4.320/64, na Lei Federal 10.180 de 6 de

fevereiro de 2001, na Lei Municipal 255 de 30 de outubro de 2013, artigo 33, incisos de I a IX, e em atendimento a

determinaça3o contida na INSTRUÇA
 O NORMATIVA Nº 22/2021 TCM/PA, de 10 de Dezembro de 2021. DECLARA para

todos os fins de direito junto ao Tribunal de Contas dos Municí1pios do Estado do Para1 , que procedeu análise integral

nos documentos que formam os autos do processo em epí1grafe, que tem como objeto a formalizaça3o do 1º termo

aditivo de acre1scimo no quantitativo do contrato nº 20220043, na modalidade Prega3o EletroE nico SRP Nº 035/2021.

Trata-se da contrataça3o de empresa especializada em prestaça3o de serviços de manutença3o preventiva com troca de

peças,  nos  equipamentos  e  perife1 ricos  odontolo1 gicos,  laboratoriais  e  hospitalares,  para  atender  as  necessidades

dia1 rias dos equipamentos de uso constante por parte da Secretaria de Sau1 de de Sa3o Miguel do Guama1 /Pa1 .  O valor

correspondente ao percentual acrescido, corresponde a 25% (Vinte e Cinco por Cento), sendo o licitante contratado: o

sr. CLAUDIONOR SOARES MARINHO, CNPJ: 40.316.746/0001-23.

               1- Relatório:

         O Secreta1 rio Municipal de Sau1 de, Sr.  Fla1vio dos Santos Garajau, apo1 s manifestaça3o do fiscal do contrato Nº

202220043, solicitou ao Secreta1 rio Municipal  de Infraestrutura,  Sr.  Paulo Henrique de Carvalho Vieira,  atrave1s  do

ofí1cio nº 462/2022, elaboraça3o de termo aditivo, fls. 623 dos autos;

               O Processo Administrativo Nº 000000194/21, encontra-se instruí1do com os seguintes documentos. Cita-se:

✔  Manifestaça3o do Fiscal do Contrato Nº 20220043, fls. 619 dos autos;

✔     Portaria de Fiscal de Contrato Nº 723/2021, de 16 de dezembro de 2021, fls.620 dos autos;

✔     Ofí1cio Nº 415/2022, Solicitaça3o de anueEncia para celebraça3o de termo aditivo, fls. 621 dos autos;

✔     Termo de aceite de anueEncia, fls. 622 dos autos;

✔     Justificativa para o termo aditivo, fls. 624 a 625 dos autos;

✔   Co1 pia do Contrato Nº 20220043, fls. 626 a 654 dos autos;

✔     Certido3 es de Regularidade Fiscal da empresa, Fls. 655 a 659 dos autos;

✔  Certida3o Negativa de Distribuiça3o (Aço3 es de faleEncia e Recuperaça3o judiciais), fls. 660 dos autos;

✔     Consulta Consolidada de pessoa jurí1dica, fls. 661 a 662 dos autos; 
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✔    Despacho  do  Departamento  de  planejamento,  acerca  da  existeEncia  de  cre1dito  Orçamenta1 rio  do  Fundo

Municipal de Sau1 de, para a cobertura das despesas, fls. 664 a 665 dos autos;

✔     Termo de Autorizaça3o, assinado pelo Secreta1 rio Municipal de Sau1 de, ja1  qualificado nos autos, fls. 666;

✔      Declaraça3o de Adequaça3o Orçamenta1 ria e Financeira, fls. 667 dos autos;

✔      Justificativa da Contrataça3o, fls. 668 a 669 dos autos;

✔      Minuta do 1º Termo Aditivo ao contrato, Nº 20220043, fls. 670 a 671 dos autos;

✔      Parecer Jurí1dico, fls. 673 a 679 dos autos;  

  

              2- Análise Sumária:

  Quanto ao formalismo do processo de formalizaça3o do 1º Termo aditivo, observa-se mediante as informaço3 es e

documentos acostados dos autos, os quais esta3o presentes, os requisitos necessa1 rios para alteraça3o do contrato Nº

202220043, em particular a justificativa para o termo aditivo, o que fica corroborado pelo parecer jurí1dico favora1vel a

sua alteraça3o, no qual concordamos na í1ntegra; devendo a Administraça3o cumprir as recomendaço3 es e orientaço3 es

expressas no mesmo.

 No tocante a fundamentaça3o legal  para a alteraça3o do contrato,  existe a possibilidade prevista na cla1usula

De1cima Quinta do contrato Nº 20220043 e no Art. 65, inciso I, alí1nea b da Lei 8.666/93, devendo a Administraça3o,

convocar  a  contratada  para  assinar  o  termo  aditivo  e  publicar  seu  extrato  na  imprensa  oficial  e  no  Portal  da

TranspareEncia, a fim de atender o disposto no Art. 61, Para1grafo u1 nico da Lei 8.666/93 e Art. 8º, § 1º, IV da Lei nº

12.527/2011, e com isso conferir-lhe validade e efica1 cia.

              

            3- Das Recomendações:

        Detectamos dos autos os principais documentos, os quis sa3o instrumentos para a formalizaça3o deste processo

administrativo, pore1m, para compor, complementar o aspecto formal e legal e1  necessa1 rio juntar aos autos, planilha

orçamenta1 ria detalhada e Cronograma Fí1sico-Financeiro, bem como, juntar Co1 pia do Decreto Nº 012/2022 de 26 de

Janeiro de 2022, o qual dispo3 e sobre a nomeaça3o da Comissa3o Permanente de Licitaça3o.

       Na  oportunidade,  alerto  para  a  necessidade  do  envio,  dentro  do  prazo  legal  via  Mural  de  Licitaço3 es,  dos

documentos mí1nimos do termo aditivo de acre1scimo de serviços com percentual de  25% (Vinte e Cinco por Cento),

correspondente ao contrato Nº 20220043, para atender o que dispo3 e a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22/2021/TCMPA,

DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021.
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             4- Conclusão: 

          Finalizando, Declaro que o Processo Administrativo Nº 000000194/21, Prega3o EletroE nico Nº 035/2021, 1º termo

aditivo de acre1scimo de serviços,  encontra-se  revestido  de todas  as  formalidades  legais,  devendo seu extrato  ser

publicado na imprensa oficial,  para ficar  apto  a  gerar  despesas  para a  municipalidade.  Apo1 s  o  cumprimento das

recomendaço3 es, retorne os autos para Parecer Te1cnico Final.

            E!  o parecer;

            Sa3o Miguel do Guama1 , 13 de setembro de 2022.

 

RAIMUNDO SA!VIO BARROS BATISTA
Controlador Geral do Municí1pio

Decreto 020/2021 
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